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INSTRUMENTO NVOCATORIO DE TOMADA DE PR cos No L2l20ta

O lvlunicípio de Areia Branca/SE, inscrito no CNPJ sob o no 13.100.995/0001-04, com sede
na Praça loviniano Freire de Oliveira, s/no, Centro, através da sua Comissão Permanente de
Licitação, instituída pela Portaria n" 165/2018, de 20 de agosto de 2018, comunica Vossa(s)
Senhoria(s) que receberá e iniciará a abertura dos envelopes, contendo a documentação e
proposta alusivas à esta licitação, que se processará sob o regime da Lei no 8.666/93, na
seguinte data, horário e local:

1. IDENTTFICACÃO pA LICTTACÃO (art.40. Lei no 8.666/931

TOMADA DE PREçOS No 12l2018.
ORGAO INTERESSADO: Município de Areia Branca.
CNPJ no 13, 100.995/OOO1-04
TIPO: MENOR PRECO GLOBAL BOR ITEM
FORMA E REGIME DE EXECUçAO: Execução Indireta, sob o Regime de Empreitada
por Preço Global.

2. OBJETO (art. 4O, I. Lei no 8.666/93)

Esta Tomada de Preços tem por objêto a contratação de empresa êspecializada em
Obras e Serviços de Engenharia para realizar obras de reforma e reurbanização da
praça do Povoado Junco, zona Rural deste Município, conforme o Anexo I - Projeto
Básico, de acordo com os Projetos Básicos e Especificações apresentadas, convertido em
Anexo I deste instru mento.

. RECEBIMENTO DOS ENVELOPES art, 4 o

Datat 04/Ot/20L9
Horário: th (oito horas).
Local: Praça Joviniano Freire de Oliveira, s/no, Centro, Areia Branca/SE.

4. ANEXOS (art. 40, 20. Lei no a.666/93)

Integram o presente instrumento convocatório: 
::

ANExO I - Projeto Básico, especificações, quantitativos, preços máximos, planilhJs. à
projetos(art.40,IV,Xe§2o,IeIIc/cart.47,Leino8.666/93);
ANEXO II - Modelo de Carta Proposta Comercial (art. 40, XVII e §2o, IV, Lei no 8.666/93);
ANExo III - Modelo de Declaração da Licitante de Visita ao Local de Execução da(s)
Obra(s) (art.40, XVII e §20, IV, Lei no 8.666/93);
ANEXO IV - Planilha de Preços da Licitante (art. 40, xvII e §2o, IV, Lei no 8.666/93))
ANEXO V _ tvlodelo de procuração (art. 40, xvlt e §20, IV, Lei no 8.666/93);
ANExO vI - Modelo de Declaração de Empregados Menores (art. 40, XVII e §2o, IV c/c art.
27,V,Leino8.666/93);
ANExO vII - Modelo de Declaração de Responsabilidade e de Liberação Ambiental (art.40,
XVII e §20, IV, Lei no 8.666/93);
ANEXO VIII - Modelo de Declaração de Disponibilidade para a Execução do Objeto do
Contrato (art. 76, Lei no 8.666/93);
ANEXO IX - Modelo de Declaração do Responsável Técnico (art. 40, XVII e §2o, IV, Lei n0
8.666/93);
ANEXO x - Modelo de Declaração de Superveniência de Fato Impeditivo (art. 40, XVII e
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g2o, IV c/c art. 32, g2o, Lei no 8.666/93); e
ANEXO XI - Minuta do Contrato (art. 40, §20, III, Lei no 8.666/93)

5. INFORMACOES (art.40, VIII. Lei no 8.666/93)

6.1. O licitante poderá acompanhar os atos públicos da licitação, neles manifestar-se,
solicitar escla recimentos, consignar em ata o que lhe convier, bem como apresentar as
impugnações e interpor os recursos previstos em lei:
6.1,1. Pessoalmente, no caso de pessoa física;
6,1.2. Através de seu representante legal, no caso de pessoa jurídica, o qual deverá
apresentar o Contrato Social, Estatuto ou eventual alteração posterior, que comprove a sua
representação;
6.1,3. Através de procurador, que deverá apresentar instrumento procuratório que lhe
confira poderes para a prática dos atos su pra mencionados, conforme consta no Anexo V
deste Edital.
6.2. Em todos os casos, o licitante, representantê ou procurador deverá apresentar
documento de identidade de Íé pública;
6.3. A procuraÇão por instrumento particular (Anexo V), outorgada por pessoa
jurídica, deverá ser acompanhada do respectivo Contrato Social, Estatuto ou eventual
alteração posterior, que comprove a representação legal do seu signatário;
6,4. O Contrato Social ou Estatuto, quando apresentado de forma consolidada, substitui a
necessidade de apresentação das alterações anteriores;
6.5. Os interessados que não atenderem às exigências deste item não poderão se
manifestar, resguardado, apenas, o direito de acompanhar a licitação como ouvintes;
6.6. Não serão admitidos a esta licitação os suspensos, declarados inidôneos ou impedidos
de licitar; os que estiverem em regime de falência, concordata ou insolvência civil; os que
possuam entre seus sócios, dirigentes ou empregados servidor do órgão interessado ou
responsável pela licitação, nos termos do art. 9" da Lei no 8.666/93; e os consórcios de
empresas/ de acordo com o art. 33 da Lei no 8.666/93;
6.7. As microempresas e empresas de pequeno porte que fizerem uso da prerrogativa
descrita nos subitens 8.5.5 a 8.5.5.3 deste Edital deverão apresentar comprovação da
condição de microempresa ou empresa de pequeno mediante Certidão expedida pela
respectiva Junta comercial, na forma do artigo Bo da Instrução Normativa n" 103, de 30
de abril de 2oo7, do Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC,
emitida no exercício vigente, comprovando a atual situação da empresa.

7. APRESENTACAO DA DOCUMENTACAO E PROPOSTA (art.40, VI, Lei nO 8.666/93)

7.1. A documentação e a proposta deverão ser entregues no local indicado no item 03 deste
Edital, até o dia e horário fixados para o recebimento dos mesmos, em dois envelopes - A e
B - separados, fechados e lacrados, contendo na face externa os seguintes dizeres:
Envelope A
Documentos de Habilitação (nome da Empresa)
Tomada de Preços no l2/20L8 - Município de Areia BraBca,

Envelope B
A proposta de preços do (nome da Empresa)

*z

t)

5,1. Os interessados poderão obter quaisquer informações através da Comissão
Permanente de Licitação - CPL, de Segunda à Sexta-feira, das 8h (oito horas) às 12h (doze
horas), no endereço supra indicado, ou pelo telefone (XX79) 3288-1502.

6. PARTICIPACÃO (art. 40. VÍ. Lei no 8,666/93)
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Tomada de Preços no 72/2OfA - Município de Areia Branca
7.2. Os documentos de habilitação, de acordo com o art.32 da Lei no 8.666/93, poderão
ser apresentados em:
7.2.1. Originais, desde que possam ficar retidos e ser autuados no processo;
7.2.2. Fotocóp ias autenticadas;
7,2.3. Fotocópias não autenticadas, acompanhadas dos originais, os quais serào
devolvidos após conferência; ou ainda
7,2,4, Por publicação em órgão de imprensa oficial.

8. HABILITACAO - Envelooe A (art.40, VL c/c art. 27, Lei no 8.666/93)

8.1. Para fins de habilitação a esta Tomada de Preços, os licitantes deverão apresentar os
segu intes documentos:
a.2. Habilitação Jurídica (art.27,I c/c art, 28, Lei no 8,666/93)
8.2,1. Registro Comercial, no caso de empresa individual (art. 28, II da Lei no 8.666/93);
8.2.2. Ato Constitutavo, Estatuto ou Contrato Socaal em vigor, devidamente registrado, ern
se tratando de sociedades comerciais e/ no caso de sociedade por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores (art. 28, III da Lei no 8.666/93);
8.2.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociêdades civis, acompanhado de prova de
diretoria em exercício (art. 28, IV da Lei no 8.666/93);
8.2.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
Funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo
órgão competente, quando a atividade assim o exigir (art. 28, V da Lei no 8.666/93).
8.3. Qualificação Técnica (aÍt.27,II c/c art. 30, Lei no 8.666/93)
8.3.1. Registro ou inscrição da empresa licitante e do(s) responsável técnico(s) no Conselho
Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo -
CAU, do domicílio ou sede da licitante (art. 30, I da Lei no 8.666/93), e visto no CREA ou
CAU para licitantes com sede fora do estado para participar de licitações;
8.3.2. Comprovação de aptidão para desempenho dê atividade pertinente e compatível'er''!t
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, e indicação,das instalações
e do aparelhamento e do pessoal técnico adequado e disponíveis para a realtzação do objeto
da licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se
responsa biliza rá pelos trabalhos (art. 30, II e §1o, I da Lei no 8.666/93), da forma que
segue:
8.3.2.1. A comprovação de aptidão supramencionada será feita por atestados ou certidões
de obras ou serviços similares de complexidade equivalente, fornecidos por pessoas
jurídicas de direito público ou privado, devidamente registrado no CREA ou no CAU;
8.3.2.2. A capacitação tecn ico- p rofissiona I susoaludida será feita mediante comprovação (e
a licitante possuir em seu quadro permanente, na data prevista para entrega da proposta,
profissional de nível superior, devidamente registrado no CREA ou CAU do domicílio ou sede
da licitante, com apresentação de registro válido à data prevista para entrega da proposta e
declarado na forma do Anexo IX, detentor de atestado(s) de responsa bilidade técnica,
atestado(s) esse(s) devidamente registrado(s) no CREA ou CAU, acompanhado(s) da(s)'
respectivas Certidão(ões) de acervo técnico - CAT'S, expedidos por estes. conselhos, a(s)
qual(is) deverá(ão), tambem, ser apresentada(s);
a.3.2.3. A indicação das instalações e do aparelhamento será feita mediante a
apresentação da relação explÍcita e da declaração formal de sua disponibilidade, na data
prevista para entrega da proposta.
8.3.3. Comprovação de que recebeu os documentos, e de que tomou conhecimento de
todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da
licitação, na Forma do Anexo III, (art. 30, III da Lei no 8.666/93). .

8.4. Qualificação Econômico-Financeira (art,27,IrI c/c art. 31, Lei no A,666/93)

:l
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8.4.1. Certidão(ões) Negativa(s) de Falência e Concordata, expedida(s) pelo(s)
distribuidor(es) da sede da pessoa jurídica, (art. 31, II da Lei no 8.666/93).
8.5. Regularidade Fiscal e Trabalhista (art. 27,IV c/c art, 29, Lei no 8.666/93)
8.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribu intes/Cadastro Naclonal de Pessoa
lurídica (CcC ou CNPJ), conforme o caso (art. 29, I da Lei no 8.666/93);
8,5.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal, se houver,
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível
com o objeto contratual (art. 29, II da Lei no 8.666/93);
8,5.3. Prova de regularidade para com as Fazendas (art. 29, IiI da Lei no 8.666/93):
4,5,3.1, Federal, mediante a apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos
relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, expedida pela Procuradoria Geral da
Fazenda Nacional ou pela Secretaria da Receita Federal, conforme Portaria Conjunta
PGFN/RFB no 1.751, de 2 de outubro de 2074, alterada pela Portaria Conjunta RFB/pGFN no
1.821, de 17 de outubro de 2014;
8,5.3.2, Estadual, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Estaduais,
emitida pela Fazenda Estadual do respectivo do domicílio ou sede do licitante;
8.5.3.3. Municipal, mediante apresentação da Certidão Negativa de Debitos lvlunicipais,
emitida pela Fazenda lvlunicipal do respectivo do domicílio ou sede do licitante;
8,5.4, Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) podendo ser apresentada
em separado ou conjuntamente, mediante apresentação da prova de regularidade fiscal
perante a Fazenda Nacional expedita nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751,
de 2 de outubro de 2OL4 e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante
apresentação, respectiva mente, da Certidão Negativa de Débito - CND e do Certificado de
Regularidade do FGTS - CRF (art. 29,lY da Lei no 8.666/93);
8.5.5. Prova de inexistência de debitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nq 5,452, de ls de maio de 1943. (NR),
(cNDr);
8.5.6. A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno
porte somente será exigida, no caso de virem a ser a(s) adj ud icatá ria (s) . deste certan!e,
para efeito de assinatura do Contrato, nos termos do aft. 42 da Lei Complementar nd
r23/2006;
8.5.6,1. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão, no entanto, apresentar
os documentos elencados nos subitens 8.5.1 a 8.5.4 deste Edital, mesmo que contenham
alguma restrição, de acordo com o art.43 da Lei Complementar no 1,2312006;
8.5.6,2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal exigida neste
Edital, será(ão) assegurado(s), à(s) microempresa(s) e empresa(s) de pequeno porte
adj ud icatá ria (s) deste certame, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do
momento em que for(em) declarada(s) a(s) vencedora(s), prorrogável por rgual período,,a
critério da Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito
de certidão negativa, conforme o §10 do art. 43 da Lei Complementar no !23/2006;
a.5.6.3. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 8.5.5..2.,
implicará decadência do direito à(s) contratação(ões), sem prejuízo das sanções previstas
no art. 81 da Lei no 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar as Licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, para celebrar(em) a(s) contratação( ões), ou
revogar a licitação, consoante estabelecido no art. 43, §2o da Lei Complementar no
t23/2O06;
8.5,6,4. Declaração de Responsa bilidade e de Liberação Ambiental, na forma do Anexo VII;
a.5.6.5. Declaração de Disponibilidade para a Execução do Objeto do Contrato, na forma do

âlr".i".J."Já.,".ação de superveniência de Fato impeditivo, na forma do,Aneio X. l
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8.6. Cumprimento do disposto no inc. XXXIII do art. 70 da Constituição Federal
(art.27, V, Lei no 8.666/93):
8.6,1. Declaração que não possui empregados menores de 18 (dezoito) anos, na forma do
Anexo VL
8.7. As certidões serão consideradas válidas até 90 (noventa) dias da data de sua emissão,
salvo se consignarem em seu próprio texto prazo de validade diferente.

9, PROPOSTAS - Envelope B (art.40. VI. Lei no 8.666/93)

9.1. A proposta deverá ser apresentada em língua portuguesa, em O1 (uma) via, em papel
timbrado da licitante, sem rasuras, emendas, omissões ou entrelinhas, devidamente
assinadas e rubricadas em todas as folhas pelo representante legal ou procurador do
licitante. Deverá ser cotado em moeda corrente e, obrigatoria mente, conter:
9.1.1. Carta-Proposta Comercial, contendo a razão social, endereço e CNPI da licitaflg,
indicando expressamente o valor global proposto, prazo de execuçào não superior ao iteni
13.5, bem como prazo de validade não inferior ao item 9.2, ambos deste Edital, conforme
modelo de Carta-Proposta Comercial - Anexo II deste Edital;
9.1,2. Planilha de Preços da Licitante, de conformidade com o Anexo I deste Edital,
preenchendo-se os campos destinados aos preços unitários propostos, para todos os itêns
de serviços relacionados e calculando os respectivos preços parciais e totais, assinada
pelo responsável técnico da empresa;
9.1.2.1. Em face do regime de execução das obras e serviços objeto desta licitação ser
Empreitada por Preço Global, na planilha de valor orçado pela licitante quanto aos seus
quantitativos deve ser seguida a estrutura de itenização constante da Planilha do Valor
Orçado pelo lYunicípio - Anexo l;
9.L.2,2. Deverá, ainda, ser apresentada, juntamente com a planilha de preços da licitante.
a planilha que expresse a composição de todos os seus custos unitários, na íorma do art.7,
§20, II da Ler no 8.666/93 e Súmula 258/2010 do TCU (apenas para a licitante vencedora,
devendo ser entregue também em mídia digital);
9,L.2.3, Nas composições de preços, serão utilizados os valores referenciais constantes no
Sistema de Orçamento de Obras de Sergipe - ORSE.
9.1.3. Planilhas Analíticas das Composições dos Encargos Sociais da mão-de-obra direta e
indireta, de acordo com o Anexo I; (assinada pelo responsável técnico da empresa).
9.1.3.1. Os percentuais constantes da Planilha dos Encargos Sociais deverão observar para
o seu preenchimento os percentuais fixados na Legislação em vigor.
9.1.4. Cronograma Físico- Fina nceiro contendo as etapas de execução e respectivos valores
de desembolso, discriminando separadamente as obras e os serviços de acordo com os
itens constantes da Planilha de Preços do lYunicípio;
9,1.5. Planilha Analítica da Composição do BDI, assinada pelo responsável técnico rja
empresa.
9.1.5.1. Os tributos IRPI (Imposto de Renda Pessoa lurídica) e CSLL (Contribuição Social
sobre o Lucro Líquido), não devem integrar o cálculo do BDI, tampouco a planilha de custô
direto, e os itens Administração Local, Instalação de Canteiro e Acampamento e Mobilização
e desmobalização, não devem integrar o cálculo do BDI, conforme Acórdão ICU no 2622,t13.
Na elaboração da Planilha de Composição do BDI a licitante deverá excluir as taxas
reÍerentes à Administração Local da Obra, Canteiro de Obra, M obilização/Desmobili.zaçào,
devendo seguir, ainda, as oraentações relativas à faixa referencial aprovada no mesmo
Acórdão no 2622/ !3;
9,1.5.2. Todas as planilhas deverão estar carimbadas e assinadas pelo responsável técnico
da licita n te;
9.1.5.3. Todas as planilhas deverão também ser apresentadas em meic magnético n:
formatação Excel. 
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9.2. O prazo de validade das propostas será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias
consecutivos, contados da data fixada para o recebimento das mesmas, em conformidade
com o art. 64, §30 da Lei no 8.666/93;
9.3. Os preços unitários propostos para cada item constante da Planilha de Quantitativos e
Qualitativos da Licitante deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, tais como:
materiais, equipamentos, mão de obra, encargos sociais, impostos/taxas, despesas
ad m inistrativas, transportes, seguros, lucro, etc;
9.4. E vedada qualquer indexação de preços por índices gerais, setoriais ou que reflitam a
va riação de custos;
9.5. A proposta não poderá apresentar mais de uma cotação para a mesma obra;
9.6, Os preços constados nas propostas são definitivos, não sendo aceita qualquer
comunicação posterior, por qualquer meio, informando erro ou omissão, por parte do
licitante ou de seus prepostos;
9.7. Havendo divergência entre os preços unitário e total, prevalecerá o prrmeiro, e o total
será corrigido, de forma a conferir com aquele, considerando-se para a p.ioposta o valôi
submetido a cálculo de correção a ser eÍetuado pelos membros da Comissão, Havendó,
também, divergência entre os preços em algarismos e por extenso, prevalecerá este último,
após as devidas correções, de forma a ser compatível com o valor correto;
9.8. Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, em conformidade com o
art.43, §60 da Lei no 8.666/93.

70. PROCESSAMENTO DA LI CÃO (art.43. Lei no a.666/93).

10.1. Quando da entrega dos envelopes HABILITAçÃO - A e PROPOSTA - B, o licitante
ou seu representante legal deverá apresentar, separadamente, à Comissão, seü
credenciamento, na forma do item 6.2, seus respectivos subitens, e seguintes deste Edital;
10.2. Abertos os envelopes de habilitação, os documentos serão examinados e rubricados
pelos membros da Comissão e pelos licitantes presentes, na forma do art. 43, §2o da Lei no
8.666193;
10.3. A critério da Comissão de Licitação poderão ser analisados de imediato os
documentos de habilitação e anunciado o seu resultado, na forma do art. 43, I da Lei no
8.666/93;
10.4. Aos declarados inabilitados serão devolvidos os envelopes contendo as propostas,
devidamente lacrados, cumprindo o que determina o art. 43, II da Lei no 8.666/93, desde
que não tenha havido recursos, ou após sua denegação;
1O.5. A critério da Comissão, no caso de inabilitação de todos os licitantes, poderão ser
convocados os participantes para, no prazo de 08 (oito) dias úteis, apresentarem nova
documentação, em obediência ao disposto no artigo 48, §3o da Lei no 8.666/93; 

,

1o.6. Divulgado o resultado da habilitação, a Comissão designará dia e hora para a reunião
em que serão abertas as propostas dos concorrentes habilitados, condicionada esta
abertura ao transcurso do prazo sem interposição de recursos ou ao julgamento desles.
Havendo desistência expressa do direito de recoTrer por parte de todos os licitantes. a

abertura poderá ser feita imediatamente, de acordo com o arI-. 43,111 da Lei no 8.666/93;
1O.7. Ultrapassada a fase de habilitação e abertas as propostas, não cabe desclassificar os
licitantes por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes
ou só conhecidos após o julgamento, consoante determina o art. 43, §50 da Lei. no
8.666/9 3;
10.8. Verificação da conformidade das propostas remanescentes com os requisitos deste
Edital, em especial o item 09 e seus subitens, desclassificação das propostas desconformes
ou incompatíveis, na forma do art. 43, IV da Lei no 8.666/93 e realização do julgamento e
classificação das propostas conformes, de acordo com o inciso V dos mesmos artigo e Lei
aqui mencionados; 
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10.9. Divulgado o resultado do julgamento, não havendo intenção de recurso ou após a
fase recursal, desde que mantida a decisão, o gestor adjudicará em nome do licitantÊ
vencedor. Havendo desistência expressa do direito de recorrer por parte de todos os
licitantes, a adjudicação poderá ser feita imediatamente, de acordo com o art. 43, VI da
Lei no 8.666/93.
fO.fO, É Facultada à Comissão, em qualqueÍ fase da licitação, promover quaisquer
diligências destinadas ao esclarecimento ou complementação necessária à instrução do
processo licitatório, vedada à inclusão posterior de documentos, ou informações que
deveriam constar, orig ina ria mente, das respectivas propostas, em conformidade com o art.
43, §30 da Lei no 8.666/93.

77. JULGAMENTO (art.40, VII c/c arts.43. 44 e 45. Lei no 8.666/93)

11.1. O preço máximo aceitável terá como parâmetro o valor orçado pelo, Município. q
constante dos Anexos I e V deste Edital, na forma do art. 43, IV da Lei no 8.666/93;
11,2. De acordo, ainda, com o art. 43, IV c/c art. 48 da Lei no 8.666/93, ser§o
desclassificadas as propostas que:
11.2.1. Não obedecerem às condições estabelecidas neste Edital, em especial em seu itenr

??.ilil'3ii;,.1:J";[:iJ' í?"i::"'i J:' l'rYenii, ri*uao. (unirários e srobar), 
, 

ou
subsequente, na forma da Súmula 259/2OLO do TCU;
t1,2,2.1. Será considerado subsequente, na forma do art. 48, §10 da Lei no 8.666/93, o
preço cotado inferior a 70olo (setenta por cento) do menor dos seguintes valores:
11.2.2.1.1. Media aritmetica dos valores das propostas superiores a 50o/o (cinquenta por
cento) do valor orçado pelo Município (art. 48, §1o, a da Lei no 8.666/93), ou
LL,2.2,L.2. Valor orçado pelo Município (art. 48, §1o, b da Lei no 8.666/93).
11.2.3. Dos licitantes classificados na forma do item 11.2.2.1. cujo valor glo.bal da proposta
for inferior a 80o/o (oitenta por cento) do menor valor a que se referem os itens Ll,2.2.L:l e
71.2.2.L.2, será exigida, para a assinatura do contrato, prestação de garantia adicionS!;
dentre as modalidades previstas no §10 do art. 56 da Lei no 8.666/93, igual à diferença
entre o valor resultante do item anterior e o valor da correspondente proposta, na forma do
art.48, §20 da Lei no 8.666193.
11.3. A critério da Comissão, no caso de desclassificação de todas as propostas, poderão
ser convocados os participantes para, no prazo de 08 (oito) dias úteis, apresentarem novas
propostas, em obediência ao disposto no artigo 48, §3o da Lei no 8.666/93;
11.4. Na forma dos arts. 43, anciso V, 44 e 45, § 1o, I da Lei no 8.666/93, será considerado
vencedor o licitante que apresentar o menor preço global por item;
11.5. Em caso de empate, a Comissão fará um sorteio em ato público, de açordo com o quo
estabelece o art.45, §20 da Lei no 8.666/93;
11.5.1, Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para.as
microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do aft.44 da Lei Complementar
no \23/2006, entendendo-se por empate, neste caso, aquelas situaçqes em que,'as
propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais o..r

até 10o/o (dez por cento) superiores à proposta de melhor preço, de acordo com o §10 dos
mesmos artigo e Lei aqui mencionados;
11.5.2. Para efeito do disposto no subitem 11.5.1 acima, ocorrendo o empate, serão
adotados os seguintes procedimentos, em atendimento ao art.45 da Lei Complementar no

123/2006:
11.5.2.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação
em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado (art. 45,1, LC 723/06);
LL,5,2.2. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na
forma do subitem 11.5.2.1 acima, serão convocadas as remanescentes que porventura se
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enquadrem na hipótese do subitem 11.5.1 deste Edltal, na ordem classificatória, para o
exercício do mesmo direito (art. 45, , LC 123/06);
11.5.2.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e
empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 11.5.1
acima, será realizado sorteio entre elas, para que se identifique aquela que primeiro poderá
apresentar melhor oíerta (art. 45, III, LC 123l06);
LL.S,2,4. Na hipótese da não classificação das propostas nos termos previstos nos subitens
11.5.1 a 11.5.2.3 acima, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta
originalmente vencedora do certame (art. 45, §1o, LC 123l06);
11.5.3. O disposto nos subitens 11.5.1 a 11.5.2.4 acima somente se aplicará quando a
melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno
porte (art, 45, §2o, LC L23/06).

72. ENTREGA E RECEBIMENTO DA OBRA (art. 40, II e XVI, Lei nO 8.666/93)

12.1. O recebimento da obra ora licitada dar-se-á de acordo com o art.73, I, a e b, §3o da
Lei no 8.666/93, obedecendo-se ao prazo máximo previsto no item 13.5 deste Edital.

13. CONTRATO (art.40, IL Lei no 8.666/93)

13,1. Convocado, o licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para assinar o
Contrato, como previsto no art.64 da Lei no 8.666/93;
13.2. A empresa adjudicatária, que convocada, no prazo de validade de sua proposta, a
assinar o termo de contrato, vir a desistir de assinar o mesmo, alem da perda da garantia
de participação, ser-lhe-ão atribuídas as penalidades prevista em Lei e neste Edital,
respeitado o direito de recurso;
13,3. O Contratado deverá manter, durante toda a execução do Contrato,. com patibilidade
com as obrigações por ele assumidas, respeitadas todas as condlções de habilitação e:

qualificaçãoaqUieXigidas,naformadoart.55,X]IIdaLeinoB.666/93.
13.4. Havendo interesse público e no caso de realização de serviços não previstos no
Projeto inicial, a fatura contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, os acréscimos e supressões, de qualquer ordem, que se fizerem necessários até
os limites fixados na Lei no 8.666/93.
13.5. O prazo máximo de execução das obras, objeto desta licitação será de seis meses,
contados a partir da emissão e do subsequente recebimento da Ordem de Serviço e após
assinatura do Contrato pelo licitante vencedor, que poderá ser, excepciona lmente,
prorrogado na ocorrência de algumas das hipóteses, de acordo com o art. 57, §1o da Lei no
a.666/93: , .;r
13.5.1. Alteração do projeto ou especificações, pela Administração;
13,5.2, Superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes,
que altere íu nd a menta lmente as condições de execução do contrato; r.

13,5.3, Interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem
e no interesse da Administração;
13.5.4, Aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos
pela Lei no 8.666/93 e fixados no Contrato;
13.5.5. Impedimento de execução do Contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pela
Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência;
13.5.6. Omissão ou atTaso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto aos
pagamentos previstos de que resulte, diretamente/ impedimento ou retardamento na
execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis.
13.6, Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato, o cronograma de
execução poderá ser prorrogado por igual perÍodo, mediante a celebração de termo aditivo,
devidamente justificado pela autoridade competente para celebrar o contrato, na formâ do
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§20 do art. 57 da Lei no 8.666/93.

74. CLASSTFTCACÃO ORCAMENTÁR,A (Art. 40, XVrr c/c art. s5, V, tei n'o

14.1. Para atender as despesas do Contrato decorrente desta licitação, serão utilizados os
recu rsos roven ientes de:

CLASSIFICAçAO
ECONOMICA

FONTE DE
RECU RSOSL oçAlrl ENTATIA

1028 4490.51.00

15. PAGAMENTO (art.40, XI e XIV, Lei no 8.666/93)

15.1, O pagamento será efetuado de acordo com a medição apresentada pela Contratada,
após supervisão da fiscalização do Município, mediante entrega, no prazo de até 30 (trinta)
dias da apresentação, no protocolo do órgão interessado, da documentaçào hábil à
qu itação:
15.1.1. Nota íiscal;
15.1,2. Relatório de andamento e medição das obras, para as parcelas intermediárias e
termo de recebimento provisório da obra, para a parcela final;
15.1,3. Comprovação de Regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, além
das Certidões de Regularidade de quitação junto ao INSS, FGTS e a CNDT, atualizadas.
15.2. As faturas serão apresentadas com indicações das quantidades e preços unltários em
Reais (R$), obedecidas às parcelas das etapas das obras e serviços executados, de
conformidade com o Cronograma Físico-Fina nceiro apresentado pela licitante ou, no caso de
fatura única, após a conclusão dos serviços;
15,3. As faturas serão encaminhadas à fiscalização do Ívlunicípio, para análise e aprovaçào e
posterior encaminhamento ao lYunicípio para pagamento da execução dos serviços, que
disporá de até 30 (trinta) dias para efetivação do pagamento;
15.4. Ocorrendo a não aceitação pela fiscalização do Município dos serviços faturados, será
de imediato comunicado à firma contratada para retificação e apresentação da nova fatura,
escoimadô das causas de seu indeferimento;
15.5. O não pagamento da fatura no prazo estipulado nos itens 1,5.7./75.3. acarretará
indenização por inadimplência pela variação do INPC, entre a data flnal do período de
adimplemento de cada parcela até a data do efetivo pagamento, ou outro índice que venha
a ser fixado pelo Governo Federal, na forma do art.40, XIV, "c"da Lei no 8.666/93;
15.6. Os preços contratados, em moeda corrente brasileira, serão irrêajustávei;
peloPeríodode12(doze)meses,contadosdesdeaassinaturadocontrato;
15,7, Os valores ora pactuados poderão sofrer reajustamento se o prazo dos serviÇos
ultrapassar 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias consecutivos, conforme estabelece a.Lei
no 8.880/94, ou na ocorrência de outras normas que venham a ser editadas pelo Governo
Federal, com a Íinalidade cobrir flutuações no custo dos insumos, na mesma proporção e
periodicidade da variação, verificada nos índices do Custo Nacional da Construção Civil e
Obras Públicas, por tlpo de obras apurados pela FGV - Fundação Getúlio Vargas, desde que
compatível com o preço de mercado, na forma do art.40, XI da Lei no 8.666/93;
15.8, No caso de eventuais atrasos de responsa bilidade da Contratada, os reajustes serão
calculados até o mês previsto no Cronograma físico-financeiro, para o evento gerador do
fatu ra ment o.
15.9, Os pagamentos poderão ser sustados pelo Município, nos seguintes casos:
15.9,1. Não cumprimento das obrigações da Contratada para com terceiro que possa, de
qualquer Íorma, prejudicar o lvlunrcípio; 
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15,9.2. Inadimplência de obrigações da Contratada para com o lYunicípio por conta do
Contrato; .

15.9.3. Não cumprimento do disposto nas Instruções fornecidas pelo Município e nos
demais Anexos deste Ed ital;
15.9.4. Erros ou vícios nas faturas.
15,10, De acordo com o art. 185 do Regulamento do ICMS do Estado de Sergipe, aquele
que participar de licitação neste Estado e que adquirir mercadorias de outras unidades da
federação, recolherá o imposto correspondente à diferença entre a alíquota interna e a
interestad ua L

76, PENALIDADES (art.4O. III c/c art.86, Lei no 8.666/931

16.1. O atraso no cumprimento de qualquer obrigação assumida sujeitará c contratado ao
pagamento da multa de mora estabelecida no art. 86 da Lei no 8.666/93, que será de 1olo
(um por cento) do valor do empenho, por dia de atraso. O atraso superior a 30 (trinta) dia:s
consecutivos será considerado como inexecução total do contrato, de acordo com o art. 77
c/c art.78, IV da Lei no 8.666/93;
16.2. Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, o contratado será penalizado na
forma prevista pelo art. 87 da Lei no 8.666/93. O valor das multas corresponderá à
gravidade da infração, até o máximo de LOo/o (dez por cento) do valor do empenho, em
cada caso;
16.3. Nas mesmas penalidades incorrerá o adjudicatário que não retirar a nota de empenho
ou assinar o contrato no prazo estabelecido, conforme estabelece o art. 64 da Lei no
8.666/93. O valor da multa, neste caso, será de 10o/o (dez por cento) do valor adjudicado,
sem prejuízo da perda da garantia de participação.

77. RECURSOS (art.40. XV, Lei no 8.666/93)

17.1. Caberá, no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da intimação do ato, na forma do
art. 109, § 10 da Lei no 8.666/93, recurso nos casos de (art. 109, I da Lei no 8.666/93):
17.1.1. Habilitação ou inabilitação do licitante;
17.1.2. lulga mento das propostas;
17,1,3. Anulação ou revogação da licitação;
17,1.4. Aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou multa;
17.1.5. Rescisão do Contrato, na forma do art. 79, I da Lei no 8.666/93.
L7,2, Do recurso interposto será dada ciência aos demais licitantes, que poderão impugná-
lo no prazo de 05 (cinco) dias úteis, de acordo com o art. 109, §3o da Lei no 8.666/93;
17.3. Os recursos e impugnações processar-se-ão na forma prevista nos §§4o e 50 do art.
109 da Lei no 8.666/93;
t7,4. Caberá representação, no mesmo prazo, de decisão relacionada corn o objeto da
licitação ou do contrato, de que não caiba recurso hierárquico na forma do art. 109, II d3
Ler no 8.666/93;
17.5. Caberá pedrdo de reconsrderaçào de decrsão do Município, no prazo cie 10 (dez) ilra..
úteis, na hipótese do art. 87, § 3o da Lei no 8.666/93;
17.6. Não será conhecido o recurso cuja petição tenha sido apresentada fora do prazo e/ou
subscrita por procurador não habilitado legalmente no processo para responder pela
empresa.

78. PROJETO BASICO (art. 40, IV e X c/c art. 47, Lei no 8.666/93)

doo*

18.1. O Projeto Básico, com todas as suas especificações e complementos ao regular
desempenho das obras, além de fazer parte integrante deste Edital, na forma de Anexo.
conforme o art. 40, § 20 da Lei no 8.666/93, poderá ser examinado, separadamente, ccrn a
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Comissão de Licitação, nos dias e horários estipulados no item 05 deste Edital.

79. DTSPOSTCõES GERATS (Art.40. XV . Lei no A.666/93)

19.1. O Município se reserva o direito de revogar esta Licitação por razões de interesse
público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente
para justificar tal conduta, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de
terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, na forma do art.49 da
Lei no 8.666/93;
L9.2. Quaisquer solicitações de informações complementares ou pedidos de
esclarecimentos que se façam necessários à elaboração das propostas deverão ser
formuladas, por escrito, em até 03 (três) dias antes da data marcada para abertura da
Licitação, ficando desde já entendido que a ausência da resposta não constituirá motivo
para alteração das condições e prazos;
19.3. A Contratada assume exclusiva respo nsa bilidade pelo cumprimento de todas as
obrigações decorrentes da obra, objeto desta Licitação, seja de natureza trabalhistá,
previdenciária, civil ou fiscal, inexistindo a solidariedade do Município, relativamente a esses
encargos inclusive os que, eventualmente, advirem de prejuízos causados a terceiros;
19.4. As obras, objeto desta Tomada de Preços, poderão ser contratadas no todo ou'em
parte, sempre subordinado à existência de recursos;
19.5. Só poderá haver subcontratação do objeto contratado por parte da contratada até o
limite de 40olo (quarenta por cento) do valor do contrato, mediante prévio consentimento
deste I\4 u n icípio;
19.6, Não havendo expediente no órgão interessado na data designada para o recebimento
dos envelopes, os mesmos serão recebidos no primeiro dia útil subsequente, no mesmo
local e hora; .,
19.7. Na contagem dos prazos estabelecidos nesta Tomada de Preços, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o dia do vencimento, e considera r-se-ão os dias consecutivos, exceto
quando explicitamente disposto em contrárro, só se iniciando e vencendo os prazos em dia
de expediente no Município, na forma do art. 110 da Ler no 8.666/93;
19,8. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Licitação, tomando-se por base
as disposições constantes da Lei no 8.666/93, os preceitos do Direito Público e,
supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições do Direito
Priva d o.

Areia Branca/SE, 12 de dezembro de 2018

F RAN CISCO SIS SILVEIRA CRUZ
Pres da CPL

/





ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA

DIVISÃO DE LICITAçÕES E CONTRATOS

- PROJ

PROJ ETO BASICO

1. OBJETIVO
Este documento tem por objetivo fornecer as instruções, informações e especificações
técnicas necessárias à licitação, sob regime de empreitada por preço global, para a
contratação de empresa especializada em Obras e Serviços de Engenharia para realizar
obras de reforma e reurbanização da praça do Povoado Junco, Zona Rural deste Município.

2. LOCALTZAçÃO DOS SERVrçOS
O local de realização dos serviços está situado na zona rural deste lu'lunicípio, conforme
proj etos a nexos,

3.ESCOPO DOS SERVICOS
Os serviços considerados no presente termo compreendem basicamente as atividades
previstas na especificação, planilhas e projetos anexos.

4.CONHECIMENTO DO LOCAL DOS SERVIçOS
Para efeito de elaboração de sua proposta, o proponente pode, a seu critério, visitar o local
dos serviços, a fim de efetivar levantamentos minuciosos das condições que poderão influir
na execução dos serviços, inclusive aquelas relativas ao dimensionamento de sua equipe,
abastecimento de energia elétrica e de água, condições climáticas, a provisiona mento de
materiais, assim como transporte, se for o caso, da mão-de-obra necessária as diferentes
eta pas dos serviços;
Os custos desta visita correrão única e exclusivamente pela proponente;
A contratada não poderá alegar anviabilidade para a realização dos serviços, tendo co..no
justifacativa o anterior desconhecimento dos locais de execução.

5. PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS
Serão observadas durante a execução do contrato, todas as condições de trabalho exigidas
pela legislação em vigor, em especial aquelas concernentes ao Meio Ambiente e Recursos
H íd ricos;
Serão de exclusiva responsa bilid ade e ônus da CONTRATADA os seguintes itens:
administraÇão e chefia de todo seu pessoal de obra, o transporte para o local de serviços, o
fornecimento de alamentação adequada, bem como todos os EPI'S e fardamentos a seus
serv idores;
A CONTRATADA deverá implantar um diário de obra, que servirá para iegistro das
ocorrências e comunicação diária entre ambas as partes;
A CONTRATADA deverá respeitar as disposições legais pertinentes à segurança, higienÊ, e
medicina do trabalho, bem como o fornecimento de condições mínimas para cumprimento
das Medidas e Normas Gerais de Segurança, Higiene e Medicina do Trabalho, citado nesta
Seção;
A CONTRATADA deverá adaptar suas rotinas administrativas de Forma a atender aos
requisitos mínimos de controle e acompanhamento, solicitados pela FISCALIZAÇÀO;
A CONTRATADA deverá manter no canteiro de serviços um encarregado, que a representará
junto à fisca lização;
Será de exclusiva responsa bilidade e ônus da CONTRATADA a admanistração,e chefia de
todo o seu pessoal de obra, devendo o seu custo estar diluído no preço proposto.

P

@oott

6. PRAZO DE EXECUçÃO
Todos os serviços relacionados neste documento deverão ser executados em seis meses,
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contados da data da Ordem de Início de Serviço.

7. DOTAçAO ORçAMENTARIA
As despesas oriundas do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos orçamentá!-ios
consignados no Orçamento Programa de 2018 deste Município, com dotação suficiente,
o bed ece ndo à cla ssifica ão a ba ixo:

CLASSIFICA
ECONOMICA

4490.51.00

S.OBRIGAçOES DAS PARTES
A CONTRATANTE, durante a vigência deste Contrato, se obriga a:
Acompanhar, controlar e analisar a execução das obras quanto à eficiência, eficácia e a
efetividade na realização dos serviços prestados;
Observar para que/ durante toda a vigência do Contrato, seja mantida a compatibilidade
com as obrigações assumidas pela Contratada', :,
Indicar os seus representantes responsáveis pelo acompanhamento, supervisão e controle
do objeto deste Co ntrato;
Notificar à Contratada, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso da
execução das obras, fixando prazo para as devidas correções;
Efetuar o pagamento na forma prevista neste instrumento.

A CONTRATADA, durante a vigência deste Contrato, se obriga a:
Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado;
Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que, a critério do
município, se façam necessários nas obras e serviços, objeto deste Contrato, até os limiteq
fixados no § 10 do art. 65 da Lei no 8.666/93;
Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do presente Contrato;
Assumir inteira e exclusiva responsa bilidade pelo cumprimento de todas as obrigaÇões
decorrentes da execução deste Contrato seja essas de natureza trabalhista, previdenciária,
civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do Município, relativamente a esses encargos,
inclusive os que, eventualmente, advirem de prejuízos causados a terceiros;
Manter no escritório da obra o livro de ocorrências de obras, onde serão anotadas todas as
ocorrências havidas na execução dos serviços, livro este que será assinado semanalmente
pelo responsável técnico da Contratada e pelo engenheiro fiscal da obra;
Manter, durante toda execução do Contrato, as condições inicialmente pactuadas de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

9. DTSPOSTçOES GERATS
I) Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação
qualquer débito referente à eventual irregularidade, inadimplência ou penalidade;
II) Na forma do que dispõe o artiqo 67 da Lei no 8.666/93, fica designada a servidorê
Maria Gardênia Araújo Freire, para acompanhar e Fiscalizar a execução do Contrato.

U N IDADE
OÇAMENTÁTIA

FONTE DE
RECURSOS

1s31 1028 
I

1001/1es1 
I
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ESTADO DE SERGIPE

I,,tUNTCÍPTO DE AREIA BRANCA
orvtsÃo or lrcrraçÕes E coNTRATos

MEMORIAL DESCRITIVO - PRAçA DO JUNCO

pnopnrrrÁnro(A): eREFEITURA N4UNICIeAL DE AREIA BRANCA. cNpJ:13.100.995/0001-

o4

ENDEREçO: PRAÇA DO POVOADO IUNCO, POVOADO JUNCO. AREIA BRANCA, SERGIPE.

ESCALAS DO PROJETO: 1: 50, 1:100 e 1:200.

oescnrÇÃo

Trata-se de um projeto de reforma em praça de terreno irregular que possui: 21 (vinte e

um) bancos existentes de concreto com pintura nova na cor cinza, 25 (vinte e três) lixeiras

em plástico azul com poste em pintura a óleo preta, 51 (cinquenta e um) postes duplos com

iluminação em LED branca com altura de 2,20m, substituir de lâmpadas dos 3 (três) posteé

existentes por LED branco, 01(um) pergolado em madeira, 01 (um) parquinho com

escorregador,0l (uma) gangorra com 04 unidades, 01 (um) balanço com 04 unidades, 02

(dois) quiosques, 02 (dois) lavabos, 01 (uma) academia com 02 (dois) elípticos,02 (dois)

giros verticais com diagonais, 01 (um) jogo com 03 barras e 02 (dois) simuladores de

percurso. Substituição de piso da quadra existente por piso em concreto novo 604,62m2,

substituição do gradil existente e fechamento na parte superior da quadrã com uma tela

apoiada em barras de ferro. i,i

Adubação em 1.025,83m2 da grama; i ' ''1

Substituição de 706,18m2 do passeio em pedra portuguesa por concreto;

Construção de 33,73m2 de piso da academia em concreto pintado na cor azul;

Construção de 16,50m2 de piso da academia em concreto pintado na cor amarela; 
,

Construção de 134,08m2 da pavimentação do passeio em concreto no canteiro;

Construção de 256,15m2 da pista de correr em concreto com pintura nas cores vermelhale

bra nca;

Construção de 108,00m2 de calçamento em paralelepípedo na área de estacionamento na

qual foa criada. Total de 09 (nove) vagas;

Construção de 50,00m de meio fio na área das vagas de estacionamento.

,1-
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

PREFÊIÍUNA MUNICIPAL OÉ AFÉIÂ BÊÁNCÁ
PRAÇÂ.IOVINIÁNOFÊEIBÊ C"LNTÊOÁÂEIÁ

EELIFEÁNIZAÇÁO OA PÂAÇÀ DO POVOAOOJUNCO

PLÂNILHA OPÇÂMENÍÁFIA DO EMPBE€NOIMENÍO
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA

DIVISÃO DE LICITAçÕES E CONTRATOS

PÊÉFEITURÀ IIUNICTFA! DÊ AÂEIA 6ÊÀI,ICÂ
PAÁÇÁ J0!rNrANO FREIFE CENTFO ÀUErÂ
3BÂNCÂ SE CNPJ : 13 100 995/0001 39

âÉLrÊEAr.rzaÇÁo DÁ PâaÇa oo FovoÁooJUNco
PúNILHA OFÇAMENTABIA OO EMPÊEÉNOIMENTO

Cod Emoreendim"nlô: 00162

B0l:23099"
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA

DrvrsÃo DE LrcrTAçÕEs E CoNTRATOS

PFEFÉITUBÁ iiUNICIPÂI OE ÁÊEIA BFÁNCA
PÊÀÇÀJOVINIANO FÊEIFE CENTFO AAE|Á

F.EUÊBANIZAÇÃO OA PFAÇÀ OO ÊOVÔADOJUNCÔ

PLÁN ILI]Á ORÇAMENIÁF IA DO EMPBEENOIMENTO
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA

DrvrsÃo DE LrcrTAçõEs E CoNTRATOS

PÂEF'ITURÁ MUNICIPAL DE ÁREIÀ AAÂNCÁ
PÂAÇA JOVINIANO ÉBEIBE CENTFO AAEIA

âELJBSÂNtZÂÇÀO OÀ pFAÇÀ DO POVOAOOJUNCO

PLÁNILHA OBÇAIIENTTINIA OO EMPFEEI,IOIUENTO
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA

DrvrsÃo DE LrcrTAçóEs E CoNTRATOS

PAÉÊEITUNÀ UNICIPAL OE ÁREIA Bf, ÁNCÂ
PFÂÇÁ JOVIIIIANO FFÊIÂÉ CENÍFO ÀAEIÂ
8ÂÂNCA SE CNPJ r3 r00 995/0001 39

ÊÉuÊêANr2ÁÇÀO DA PÊÁçA OO pOVOADOJUNCO
PúNILHÂ ORÇÀI,IENTÁFIA OO EMPâEENOIMENTO
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ESTADO DE SERGIPE

MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA
DIVISÃO DE LICITAçõES E CONTRATOS

PFEFEITUAÂ MUNICIPÀL OE ÂAEIA ARANCÁ
PBÁÇÁ JOVINIANO FBE'RE CENiSO ÁF'IÀ
33ÂNCÁ SECNPJ: 13.100 995/0001 39

ÊEUÊBANTZÀÇÀO OA pFÂÇÁ OO POVOAoOJúNCO
CNONOGFÁMA FISICO FINANCEIRO DO EMPNEENOIMEIÍÍO

Cod.Empre.di@^lo: 00162
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ESTADO DE SERGIPE

uunrcÍpro DE ARErA BRANcA
orvrsÃo os lrcrraçÕes E coNTRATos

PBACÁ JOVINI,AÀO FBE19Ê CENTRO AFEIÂ
BÊANCA.SE CNPJ:13.100 9§5/0001 39

ÊÊL,ÂBÀNtzÂÉo DÂ pFÂçÁ Do povoÂooJUNco

PREFEI IURÀ hIUNICIFÀL !E

CROI.IOCBÁMÁ FíSICOFINANCEIÊO OO EMPF€ENOIUEI{TO
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA

DIVISÃO DE LICITAçõES E CONTRATOS

PBAÇÁ JOVINIANO FAEIBE CÊNTFO AÁE!A
88ANCA SE CNPJ : 13 100.995/0m1 39

FEr.rÂBÂNtZÂÇÃO 0Â PRÀçÁ DO POVOÁDO JUNCO

PREFEITIJFA ÀIUNICIPÂL OE AAÉIÂ ARANCÂ

CBONOGBÁMA FiSICO FINANCEISO OO EMPFEÊNOIMEÚÍO
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ESTADO DE SERGIPE

uutrcÍpro DE ARErA BRANcA
orvrsÃo or lrcrraçõrs E coNTRATos

PHEFEIÍURÀ íIIUNICIPAL DE AÂEIÂ BÂÀNCÁ
IIÁ'Â (,ÍIIIÂNÔ FFFIRF C'NIHO ÁFFIÂ

FÉuRBÂNr2ÀÇÁo oÀ pflÀÇÂ Do povoÁoo JUNCo
cBoNo6ÊAMA Fisrco.f rNANCE,Êo oo EMpaEErDrMEryro
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ESTADO DE SERGIPE
uururcÍpro DE ARErA BRANCA

orvrsÃo or lrcrrações E coNTRAToS

{|LHA 0€ ENCÀB@S SOCtAtS HOfftSTA

Cod EmpÍeêndime.t : 00162
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA

DIVISÃO DE LICITAçõES E CONTRATOS

PREFEITUÂÂ MUNICIPÁL O€ ÀRÉIÁ BRANCÂ
PRÂÇÂ JOVtNIANO FÊ!rÊL CÉ'(lÊO ÁÊlrÀ

PLÁNILHÂ DE EI\IÂBGOS SOCIAIS MENSÁLISIÁ
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ESTADO DE SERGIPE

uunrcÍpro DE ARErA BRANcA
orvrsÃo or lrcrraçÕrs E coNTRATos

PFEFEITUBÀ MUNICIPÀL OE ÀÊEIÀ BÊANCÁ
PRÀÇA JOVINIANO FBEIqE CENTÊO AFÊIA
BÂ^NCA-SE CNPJ : 13 r00995/0001-39
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ESTADO DE SERGIPE
rqunrcÍpro DE ARErA BRANcA

DIVISAO DE LICITAçOES E CONTRATOS

CARTA-PROPOSTA (lYodelo)

Ao
l,rulrrcÍpro DE ARErA BRANcA
ESTADO DE SERGIPE

Ret. : Tomada de Preços no 72/2078

Prezad os Senhores,

Pela presente submetemos à apreciação de V.S.as. a nossa proposta relativa à licitação em
epí9rafe, decla ra ndo que:

i Executaremos as obras e os serviços objeto da Tomada de Preços no 12/2018, pelo preço
de R$ __ (por extenso), no prazo máximo de ....... (.........) meses vinculado,
exclusivamente ao cronograma físico-financeiro, incluído neste, a mobilização, cujo prazo
será contado a partir da data da assinatura deste Contrato e recebimento da respectiva
Ordem de Servaço a ser emitida pelo Ivlunicípio, ao tempo em que, assume inteira
responsa bilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na
ela boração da proposta;

i lYanteremos válida a Proposta pelo prazo mínimo de 60 (sescenta) dias consecutivos,
contados da data de recebimento dos documentos de habilitação e proposta comercial,
aceitando que, ocorrendo recurso de habilitação ou inabilitação de licitante e suas eventuais
impugnações, bem como de julgamento das propostas comerciais e de suas eventuais
impugnações, durante o perÍodo de seus respectivos julgamentos, o prazo de validade da
proposta comercial não correrá, tendo em vista o efeito suspensivo desses recursos;

- Utilizaremos os equipamentos e a equipe técnica e administrativa que forem necessários
à perfeita execução dos serviços, de acordo com as exigências do Edital e de seus Anexos,
bem como da fiscalização do 14unicípio;

i Na execução das obras e dos serviços observaremos rigorosamente as especificações
técnicas, assumindo desde já a integral respo nsa bilidade pela perfeita realização dos
trabalhos, de conformidade com as normas e padrões desse Município.

Atenciosamente,

de _ de 2019

(Nome e assinatura do representante legal)
(Carteira de Identidade - n". e órgão expedidor)

+
27

AN EXO II

Nome da Empresa:
E ndereço:
CE P:
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ESTADO DE SERGIPE
uururcÍpro DE ARErA BRANcA

orvrsÃo oe lrcrrações E coNTRAToS

AN EXO III

oecuuçÃo DE vrsrrA Aos LocArs oe execuçÃo DAs oBRAs E Dos sERVrços
E DE REcEBTMENTo Dos DocuMENTos oa lrcrraçÃo (Modeto)

inscrito no CNPJ no , por intermédio de seu
RepresentantedeVidamentenomeado,o(a)Sr.(a)-',DEcLARAque
recebeu do Município toda a documentação relativa à Tomada de Preços no L2/2018,
composta do Edital e seus elementos constitutivos, e que visitou o local onde se realizarâo a

execução das obras e serviços objeto desta licitação, tendo tomado conhecimento de todas
as condições e eventuais dificuldades para a boa execução das Obras e dos Serviços, como
mão de obra, materiais de construção, equipamentos, localização, condações do terreno e
acessos, condições geológicas, morfológicas, edafológicas, climatológicas, etc.

,_de de 2019.

(Nome, assinatura e carimbo do Representante)

í
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ESTADO DE SERGIPE
uunrcÍpro DE ARErA BRANcA

orvrsÃo or llcrraçõrs E coNTRATos

ANEXO IV

PLANILHA DE PREçOS DA LICITANTE

Tomada de Preços no t2/20t8.

(No sistema ORSE, a LICITANTE deverá delinear a formação do seu preço, obedecendo,
taxativamente, a itenização da planilha de preços do Município)
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ESTADO DE SERGIPE
uunrcÍpro DE ARErA BRANcA

orvrsÃo oe lrcrrlçÕrs E coNTRAToS

RnocunaçÃo (modelo)

OUTORGANTE: {Qualificação da empresa e do represente legal que assinará a procuração
em seu nome (nome, endereço/razão social, etc.)).

OUTORGADO: (Re presenta nte devidamente qualificado).

OBIETO: Representar a Outorgante na Tomada de Preços no L2/2OIA

PODERES: Apresentar documentação e propostas, participar de sessões públicas de
abertura de documentação de habilitação e de propostas, assinar as respectivas atas e
documentos, registrar ocorrências, formular impugnações, interpor Tecursos, renunciar ao
direito de TecuTSo e assinar todos os atos e quaisquer documentos indispensáveis ao bom e
fiel cumprimento do presente mandato.

de de 2019.

(Nome, assinatura e carimbo do Representante)
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ANEXO VI

DECLARAçAO oE EMPREGADOS MENORES (modelo)

D EC LARAçAO

Ref.: Tomada de Preços no !?/2018 - Município de Areia Branca

_ _, inscrito no CNPJ no _, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a)
, portador da Carteira de ldentidade no _e do CPF no DECLARA,

para fins do disposto no inciso V do art. 27 da lei no 8.666, de 21 de junho de 1993,
acrescido pela Lel no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( )

,_de de 2019

(Nome, assinatura e carimbo do Representante)

(Observacão: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

I
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DMSÃO DE LTCTTAçÕES E CONTRATOS

, inscrito no CNPJ no _, por intermédio de seu
_, portador da carteira de Identidade no

DECLARAçÃO DE RESPONSABILIDADE E LIBERAçÃO AMBIENTAL (modelo)

Ref.: Tomada de Preços no 72/2078 - MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA

representante legal o (a) Sr. (a)
e do CPF no , DECLARA, para os devidos fins de

direito que conhece a legislação pertinente aos elementos de defesa e preservação do meio
ambiente em nível federal, estadual e municipal; que tomou conhecimento das restrições,
normas e proposições relativas à preservação do meio-ambiente do Iocal e região onde se
realizarão os serviços objeto desta licitação; que.assume a responsa bilidade de obediência à
legislação, às normas explicitadas pelo MUNICÍPIo DE AREIA BRANCA, e pelos órgãos
específicos de controle ambiental; que se responsabiliza pela elaboração do relatório de
impacto de meio-ambiente e pela execução dos serviços objeto desta TOMADA DE PREÇOS,
bem como se responsabiliza ainda pela autorização dos serviços e demais requisitos
necessários à regulamentação dos serviços e das ações previstas na legislação e nesta
licitação, caso seja isso necessário.

Declaram, também, que assumem sem repasse ao MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA, toda
a responsabilidade por danos e ônus, que venham a ser associados aos serviços licitado
motivados pelo não cumprimento dos dispositivos normativos previstos nesta declaração.

(data )
(Nome e assinatura do representante legal)

(Carteira de Identidade - no. e órgão expedidor)

ANEXO VII

r
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ANEXO VIII

oecranlçÃo DE DrspoNrBrLrDADE eARA A execuçÃo Do oBJETo Do coNTRATo
( f4odelo)

Reí.: Tomada de Preços no 72/2018 - rqUnrCÍpro DE AREIA BRANCA

inscrita no CNPJ no por intermédio de seu
representante legal o (a) Sr. (a)

e do CPF no
portador da Carteira de Identidade no

, DECLARA que se responsabiliza pela
sua disponibilidade para a execução do objeto do contrato decorrente do presente
procedimento licitatório, na forma do art. 76 da Lei no 8.666/93.

(data )
(Nome e assinatura do representante legal)

(Carteira de Identidade - no. e órgão expedidor)

33
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, inscrita no CNPJ no

ANEXO IX

orcunaçÃo oo nespolsÁvel rÉcnrco (modeto)

Ref.: Tomada de Preços no !2/2018 - MUNICIPIO DE AREIA BRANCA

por intermédio de seu
representante legal o (a) Sr. (a) portador da Carteira de Identidade no

e do CPF no _, DECLARA que o Senhor
(brasileiro, maior, capaz, engenheiro civil), portador do registro no

no CREA- é integrante do seu QUADRO PERMANENTE na qualidade de
conforme comprova mediante documentação exigida pelo Edital

(item 8.3.2.2), em anexo/ situação essa pela qual o mesmo aceita participar da licitação
Tomada de Preços no 12/20L8, na qualidade de Responsável Técnico.

(data)
(Nome e assinatura do representante legal)

(Carteira de Identidade - n". e órgão expedidor)

CONCORDO em Participar da Tomada de Preços no 72/2078,
RESPONSAVEL TECNICO.

(nome do profissional)
Registro no ............./D - CREA-

na dequalidade

34
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AN EXO X

oeclanaçÃo DE supERVENrÊrucrl DE FATo rMpEDrrrvo (Modeto)

Reí.: Tomada de Preços no r2/2}r8 - UUí{rCÍprO DE AREIA BRANCA

inscrito no CNPJ no , por intermédio de seu
representante legal, o(a) Sr.(a) _, portador da Carteira de ldentidade no _
e do CPF no DECLARA sob as penas da lei, que, até a presente data, inexistem
fatos impeditivos para sua habilitação, no processo licitatório. Declara-se idônea para licitar
e contratar com o Poder Público e não se encontra suspensa do direito de licitar ou contratar
com as Administrações Federais, Estaduais ou Municipais, cientes da obrigatoriedade de
decla ra r ocorrências posteriores.

(local e data)

(Nome e assinatura do representante legal ou procurador do licitante)
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AN EXO XI

M r N U T A - CONTRATO N o _/2019
CONTRATO DE EMPREITADA POR PREçO GLOBAL,
QUE ENÍRE SI CELEBRAM, DE UM LADO, O
MUNICTPTO DE AREIA BRANCA, ESTADO DE
SERGIPE E, DO OUTRO, A EMPRESA
DECORRENTE DA TOMADA DE PREçOS NO 72/2O7A

O MUNICIPIO DE AREIA BRANCA/SE, inscrito no CNPJ sob o no 13.100.995/0001-04,
localizado à Praça .loviniano Freire de Oliveira, s/no, Centro, doravante denominado
CONÍRATANTE, neste ato representado por seu Gestor, o Sr. ALAN ANDRELINO NUNES
SANTOS, brasileiro, solteiro, advogado, portador do RG no 3.271.t29-a SSP/SE e do CPF
no 036.219.265-00, residente e domiciliado em Areia Branca/SE; e a

inscrita no CNPJ sob o no __, com sede na
, doravante denominada CONTRATADA, neste ato

e do CPF no
representada por brasileiro(a), portador(a) do RG no SSP

residente e domiciliado(a ) à
celebram o presente Contrato de Empreitada por Preço Global, decorrente do Processo
Licitatório no f2/2078, modalidade Tomada de Preços, que será regido pela Lei no 8.666/93
e suas alterações, Lei Federal no 10.192101 e as Cláusulas e condições elencadas:

CLAUSULA I - DO OBJETO (art. 55 , inciso I, da Lei no 8.666/93)
O presente instrumento tem por objeto a contratação de êmpresa especializada em
Obras e Serviços de Engenharia para realizar obras de reforma e reurbanização da
praça do Povoado Junco, Zona Rural deste Município, conforme o Anexo I - Projeto
Básico.

Parágrafo único - Os serviços serão executados em estrita obediência ao presente
Contrato, devendo ser observados, integralmente, o Edital e seus anexos e a proposta
elaborada pela CONTRATADA, de acordo com o art. 55, XI da Lei no 8.666/93, passando
tais documentos a fazer parte integrante do presente instrumento para todos os fins de
direito.

CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUCAO (art. 55, inciso II, da Lei no
8.666/93)
A obra, objeto deste Contrato, terá sua Execução Indireta, sob o Regime de Empreitada por
Preço Global.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRECO, DAS CONDICóES DE PAGAMENTO (ATt. 55,
inciso IIL da Lei no 8.666/93)
Pela perfeita integral execução deste Contrato, o lvlunicípio, pagará à Contratada o valor
global de R$

§10 - O pagamento será efetuado de acordo com a medição apresentada pela Contratada,
após supervisão da fiscalização do Município, mediante entrega, no prazo de até 30 (trinta)
dias da apresentação, no protocolo do órgão interessado, da documentação hábil à
q u itação:

I. Nota fiscal; i

II. Relatório de andamento e medição das obras, para as parcelas intermediáriás e termo
de recebimento provisório da obra, para a parcela final;
III. Comprovação de Regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, além
das Certidões de Regularidade de quitação junto ao INSS, FGTS e CNDT, atualizadas.
§2o - As faturas serão apresentadas com indicações das quantidades e preços unitários em

\rl 36
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Reais (R$), obedecidas às parcelas das etapas das obras e serviços executados, de
conformidade com o Cronograma Físico- Fina nceiro apresentado pela licitante ou, no caso de
fatura única, após a conclusão dos serviços;
§3o - As faturas serão encaminhadas à fiscalização do Município, para análise e aprovação e
posterior encaminhamento ao Município para pagamento da execução dos serviços, que
disporá de até 30 (trinta) dias para efetivação do pagamento;
§4o - Ocorrendo a não aceitação pela fiscalização do lYunicípio dos serviços faturados, será
de imediato comunicado à firma contratada para retificação e apresentação da nova fatura,
escoimada das causas de seu indeferimento;
§5o - O não pagamento da fatura no prazo estipulado nos §§ 1o/3o acarretará indenização
por inadimplência pela variação do INPC, entre a data final do período de adimplemento de
cada parcela até a data do efetivo pagamento, ou outro índice que venha a ser fixado pelo
Governo Federal, na forma do art.40, XIV, "c" da Lei no 8.666/93;
§60 - Os preços contratados, em moêda corrêntê brasileira, serão irreajustáveis
pelo período de 12 (doze) meses, contados desde a assinatura do contrato;
§7o - Os valores ora pactuados poderão sofrer reajustamento se o prazo dos serviços
ultrapassar 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias consecutivos, conforme estabelece a Lei
no 8.880/94, ou na ocorrência de outras normas que venham a ser editadas pelo Governo
Federal, com a [inalidade de cobrir tlutuações no custo dos insumos, na mesma proporção e
periodicidade da variação, verificada nos índices do Custo Nacional da Construção Civil e
Obras Públicas, por tipo de obras apurados pela FGV - Fundação Getúlio Vargas, desde que
compatível com o preço de mercado, na forma do art. 40, XI da Lei no 8.666/93;
§8o - No caso de eventuais atrasos de responsa bilidade da Contratada, os reajustes serâo
calculados até o mês previsto no Cronograma físico-fina nceiro, para o evento gerador do
ÍaLuramento;
§9o - Os pagamentos poderão ser sustados pelo Município nos seguintes casos:

I. Não cumprimento das obrigações da Contratada para com terceiro que possam, de
qualquer forma, prejudicar ao Município;
II. Inadimplência de obrigações da Contratada para com o Município por conta do

Contra to;
III. Não cumprimento do disposto nas Instruções fornecidas pelo Município e nos demars
Anexos deste Edital;
IV. Erros ou vícios nas faturas.

§10o - De acordo com o art. 185 do Regulamento do ICI\4S do Estado de Sergipe, aquele
que participar de licitação neste Estado e que adquirir mercadorias de outras unidades da
federação, recolherá o imposto correspondente à diferença entre a alíquota interna e a
interestad ua l.

CLAUSULA OUARTA - DA VIGENCIA í rt.55, inciso Iv, da Lei no.8.666/93)
O prazo máximo de execução das obras, objeto deste Contrato, será de seis meses,
contados a partir da emissão e do consequente recebimento da Ordem de Serviço pelo
licitante vencedor. A vigência contratua, será de oito meses, contados da assinatura do
presente termo, e poderá ser, excepciona lmente, prorrogado na ocorrência de algumas das
hipóteses, de acordo com o art. 57, §1o da Lei no 8.666/93: Alteração do projeto ou
especi[icações, pe lô Ad minrstração;

I. Superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes,
que altere fu nda menta lmente as condições de execução do contrato;
II. Interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e

no,nteresse da Administraçào
III. Aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos
pela Lei no 8.666/93 e fixados no Contrato;
IV. Impedimento de execução do Contrato por fato ou ato de terceiro reconh,ecido pela

Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência, , ,'
f-137
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V. Omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto aos
pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na
execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis.
§1o - Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato, o cronograma de
execução poderá ser prorrogado por igual período, mediante a celebração de termo aditivo,
devidamente justificado pela autoridade competente para celebrar o contrato, na forma do
§2o do art. 57 da Lei no 8.666/93.
§20 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Contrato, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o dia do vencimento, só se iniciando e se vencendo os prazos referidos neste
Contrato em dia de expediente no Município, e considera r-se-ão os dias consecutivos,
exceto quando for explicitamente disposto em contrário.

CLAUSULA OUINTA - DA DOTACAO ORCAMENTARIA (art, 55, inciso V, da Lei nO.
8.666/93)
Os recursos financeiros para pagamento dos encargos resultantes deste Contrato correrào

or conta da Dotação Or a mentária abaixo es ecificada:
UNIDADE

o M E NTÁTIA

15 31 1001/ 1991

CLAUSULA SEXTA - DA GARANTIA (art. 55, inciso VI, da Lei no.8.666/93)
No ato do pagamento da 1a fatura, a Contratada apresentará ao MunicÍpio garantia de
execução contratual correspondente a 5olo (cinco por cento) do valor contratado, de acordo
coÍn o art. 56 e §2o da Lei no 8.666/93. A garantia contratual de que trata esta Cláusula
poderá ser prestada em qualquer das modalidades previstas adiante descritas, corlr validade
do prazo con tra tua l.

§1o - São modalidades de garantia, na forma do art. 56, §1o da Lei no 8.666/93: .

I. Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a
forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia
autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos,
conforme definido pelo 14inistério da Fazenda;
II. Seguro garantja (deverá a seguradora expedidora da apóllce possuir registro na

SUSEP);
Iu. Fiança bancária (deverá a instituição expedidora da fiança possuir registro no Banco
Central do Brasil).
§2o - A garantia responderá pelo inadimplemento das condições contratuais, pela não
conclusão ou conclusão incompleta dos serviços e pelas eventuais multas aplicadas,
ind ependentemente de outras cominações legais, quando for o caso;
§3o - A garantia prestada em dinheiro deverá ser depositada em poupanÇa do Banco do
Estado de Sergipe S/A, vinculada ao contrato, a fim de manter a sua atualização financeira,
de acordo com o art. 56, §4o da Lei no 8.666/93;
§4o - Depois da aceitação definitiva dos serviços e obras contratados, e5pedido o
correspondente Termo de Recebimento Definitivo pelo Município, será devolvida a garantia,
no prazo de 30 (trinta) dias consecutivos a partir da entrega de requerimento escrito da
Contratada, diragido ao Gestor do Contrato, em consonância com o art. 56, §4o da Lei no
8.666/931
§5o - Se o valor global da proposta da Contratada for inferior a 80o/o (oitenta por cento) do
menor valor a que se referem os itens a e b do §1o do art. 48 da Lei no 8.666/93, será
exigida, para a assinatura do contrato, prestação de garantia adicional, dentre as
modalidades previstas no §10 do art. 56 da Lei no 8.666/93, igual à diferença entre o valor
resultante do item anterior e o valor da correspondente proposta, na forma do a"t. 48, §20
da Lei no 8.666/93. L

Lga
t

AçÃo CLASSIFICACAO
ECONOMICA

FONTE DE
RECURSOS

1028 4490.51.00
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CLAUSULA SETIMA - DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES (aTt. 55,
inciso VII e XIII, da Lei no 8.666/93)
A CONTRATANTE, durante a vigência deste Contrato, se obriga a:

I. Acompanhar, controlar e analisar a execução das obras quanto à eficiência, eficácia e
a eletividade na realização dos serviços prestados;
If. Observar para que, durante toda a vigência do Contrato, seja mantida a

compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada;
III. Indicar os seus representantes responsáveis pelo acompanhamento, supervisão e
controle do objeto deste Contrato;
IV. Notificar à Contratada, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso da

execução das obras, fixando prazo para as devidas correções;
V. Efetuar o pagamento na forma prevista neste instrumento.

A CONTRATADA, durante a vigência deste Contrato, se obriga a:
I. Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado;

II. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que, a critério
do município, se façam necessários nas obras e serviços, objeto deste Contrato, até os
limites fixados no § 1o do art. 65 da Lei no 8.666/93;
III. Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do presente Contrato;
IV. Assumir inteira e exclusiva responsa bilidade pelo cumprimento de todas as obrigaçôes

decorrentes da execução deste Contrato seja essas de natureza trabalhista, previdenciária,
civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do Município, relativamente a esses encargos,
inclusive os que, eventualmente, advirem de prejuízos causados a terceiros;

V. l,lanter no escritório da obra o livro de ocorrências de obras, onde serão anotadas
todas as ocorrências havidas na execução dos serviços, livro este que será assinado
semanalmente pelo responsável técnico da Contratada e pelo engenheiro fiscal da obra;
VI. lYanter, durante toda execução do Contrato, as condições inicialmente pactuadas de

habrlrtação e. qualrficação exigidas na licitação.
Parágrafo Unico - Será assegurada ao I,lunicípio a fiscalização na execução dog. 1135u16o.
contratados, com prometendo-se a Contratada a fornecer informações, dados e elementos
que lhe forem requisitados pela Contratante.

CLAUSULA OITAVA - DAS MULTAS E PEN ALIDADES (Art. 55, inciso VIL da Lei no
8.665/93)
Ao atraso no cumprimento de qualquer obrigação assumida, será aplicada multa de 01olo
(um por cento) do valor do contrato, por dia de atraso, e em caso de descumprimento de
cada um dos prazos parciais previstos no cronograma físico-fina nceiro, e degde que a
motivo do atraso tenha sido por culpa exclusiva da Contratada, salvo se a justificativa do
atraso for aceita pela fiscalização da Contratante. O atraso superior a 30 (trinta) dias
consecutivos será considerado como inexecução total do contrato.
§1o - A multa prevlsta no item anterior será deduzida dos pagamentos a seTem efetuados à
Contratada, sendo restituída na hipótese de ocorrer a recuperação dos atrasos verificados.
§20 - Caberá, ainda, a aplicação dessa multa nos seguintes casos:

I. Não executar as obras de acordo com o projeto, especificação e normas técnicas
vigentes;
II. Dificultar os trabalhos de fiscalização dos mesmos;

rII. Por transferência de Contrato, a Contratada fica sujeita a multa de 10o/o (dez por
cento) do valor deste Termo se o transferir a terceiros, no todo ou em parte, sem prévia
a u to rização da Contratante.
§3o - Serão considerados casos de força maior. para isenção de multas, quando o.atraso na
entrega da obra contratada decorrer de:

I. Período excepcional de chuva; i
$--
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II. Ordem escrlta para paralisar ou restringir a execução dos trabalhos, de interesse da
Contra ta nte;
III. Falta de elemento técnico, quando o fornecimento deles couber à Contratante.
§4o - No caso de ficar comprovada a existência de irregularidades ou ocorrer
inadimplemento contratual que possa ser respo nsa bilizada a Contratada, e, ainda, em caso
de inexecução, total ou parcial, do contrato, o Contratante poderá aplicar à Contratada as
seguintes sanções, previstas no art. 87 da Lei no 8.666/93, garantida a prévia defesa, sem
prejuízo de perda da garantia prestada:

I. Advertência;
II. Multa de 01olo (um por cento) por dia, ate o máximo de 10o/o (dez por cento) sobre o

valor do Contrato, em decorrência de atraso injustificado na obra;
III. Multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de
inexecução total ou parcial do mesmo;
IV, Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração do Contratante, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
V. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

§5o - Nas mesmas penalidades incorrerá o adjudicatário que não retirar a nota de empenho
no prazo estabelecjdo, conforme estabelece o art. 64 da Lei no 8.666/93. O valor da multa,
neste caso, será de 100/o (dez por cento) do valor adjudicado.
§60 - A inexecução total ou parcial das obras objeto desta Licitação ensejará sua rescisâo,
nos termos dos artigos 78 a 80 da Lei no 8.666/93.

cLÁusuLA NoNA - DA RESCTSÃO (art. 55, inciso Vrrr. da Lei no 8.666/93)
A inexecução, total ou parcial, do Contrato, além das penalidades constantes da cláusula
anterior, ensejará a sua rescisão por ato unilateral e escrito da Contratante, nos casos
enumerados nos ,ncisos I a XII e XVII do Art. 78 da Lei no 8.666/93, na forma do art. 79 da
mesma Lei. ,:
Parágrafo único - Quando a rescisão ocorrer, com base nos incisos XII a XVII do art. 78
da Lei supracitada, sem que tenha havido culpa da Contratada, será esta ressarcida dos
prejuízos, regularmente comprovados, que houver sofrido, conforme preceitua o § 2o do
art. 79 do mesmo diploma legal.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS DIREITOS DO coNTRATANTE NO CASO DE R ESCISAO

CONTRATO E OS casos O MISSOS art,55 inc isô XTÍ- da I ei no a-666/q3l-
O presente Contrato fu nda menta-se:

I. Nos termos da Tomada de Preços no 72/21la que, simultaneamente:
a. Constam do Processo Administrativo que o originou;
b, Não contrariem o interesse público;

II. Nas demais determinações da Lei 8.666/93;
uI. Nos preceitos do Direito Público;
IV. Supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do

Direito Privado.
Parágrafo Único - os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em
decorrência deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião,

(

Termo Ad itivo

4A

íArt, 55, inciso IX, da Lei no 8.666/93)
Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, de
logo, o direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo
80 da Lei no 8.666/93.

cLÁusuLA pÉcrMA PRTMETRA - pA LEGTsLAcÃo ApLrcÁvEL À ExEcuçÂa--Do

,:t
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TE E tc( Art.6 8. ÃÂÃ /o? I

Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo
65 da Lei no 8.666/93, desde que devidamente comprovados.
§1o - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acrescimos e supressões que se fizerem necessários, ate o limite legal previsto no art, 65,
§1o da Lei no 8.666/93, calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato;
§20 - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta
condição, salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo
com o art.65, §20, II da Lei no 8.666/93.

cr-Áusur-a oÉcrMa rERcErRÀ DO ACO pANHAMENTo E DA FrscALrzacÃo íert.
67. Lei no a.666 /93).
Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei no 8.666/93, fica designado o servidor

- CPF no lotado na deste Orgão,
para acompanhar e fiscalizar execução do presente Contrato.
§10 - A fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução
do Contrato com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para
ga ra ntir a qualidade desejada;
§20 - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsa billdades
co ntratua is;
§3o - Correrão por conta da Contratada os tributos incidentes sobre as faturas a serem
pagas, assim como as contribuições devidas ao INSS, bem como serão de sua exclusiva
responsa bilidade as obrigações ou encargos trabalhistas, da Previdência Social, de seguros
com referência ao pessoal empregado, contratado ou que prestar qualquer serviço na
execução da obra ou fiscalização dos serviços decorrentes deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA oUARTA - Do RECEBIMENTo DA oBRA (ATI, 73, Lei no
8.666/93)
Em consonância com o art. 73, 1 da Lei no 8.666/93, o objeto deste Contrato será recebido:
a. Provisoria mente, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização, mediante termo
circu nsta nciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias de comunicação escrita do
Contratado;
b. Defin itiva me nte, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente,
mediante termo circu nsta nciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de
observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais,
observado o disposto no art.69 da Lei no 8.666/93.

cLÁUsULA DÉcIMA oUINTA - DAs DIsPosIcÕEs GERAIS E FINAIS
I. Com a prévia e expressa aprovação do Município, sem perda das responsa bilidades

contratuais e Iegais, a Contratada poderá subcontratar parte das obras e dos serviços deste
Contrato, respeitado o limite máximo de 40olo (quarenta por cento) do valor contrdtado;
II. A subcontratação não altera os direitos e as obrigações da Contratada perante o

Município;
III. Para a execução deste Contrato, ao Município poderá designar, por ato da Diretoria a
que se vincula este Contrato, um Engenheiro como seu representante, com a competência
de Gestor de Contrato do lYunicípio, que, dentre outras atribuições, anotará em registro
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução das obras e serviços objeto deste
Contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos
o b se rvad os;
IV. Quando as decisões e as providências ultrapassarem a competência prevista no ato de

designação, deverá o Gestor de Contrato do Município poderá solicitar aos seus superiores
hierárquicos, em tempo hábil, a adoção das medidas convenientes;
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v. Durante a execução deste Contrato, ao Município poderá exigir da Contratada seguro
para garantia de pessoas e bens, para um bom e perfeito desenvolvimento dos trabalhos
contratados, conforme o grau de criticidade da etapa de execução das obras e dos serviços,
objeto deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA sExTA - Do FoRo
As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Areia Branca, Estado de Sergipe, como
único competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do
presente Contrato, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que
seja.

E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, na
presença de 02 (duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais.

Areia Branca/SE, _ de de 2019

MUNICIPIO DE AREIA BRANCA
Contrata nte

ALAN ANDRELINO NUNES SANTOS
Gestor do Município

(EMPRESA CONTRATADA)
Contratad a

(REPRESENTANTE DA EMPRESA)
Representante legal
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